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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	eo 

CONTRATO N2  159/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  109/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 0  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 9  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa M R 

COMPRESSORES LTDA, estabelecida na Rua Dona Flauzina Francisca Lemes, 225 - Jardim 

Bela Vista, na cidade de Santo Antonio da Platina (86.430-000), Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob n. 9  07.382.890/0001-92, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

Maiko Matheus Diniz, inscrito no CPF sob o n 2  034.955.729-29 e RG n 2  8.384.352-7, 

(CONTATOS: autoarrevisora@hotmail.com  / (43) 99964-3249 / (43) 3534-5141), a seguir 

denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 

de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 

de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 

pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 

Eletrônico n. 2  109/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÔNICOS E LABORATORIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme segue: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA VIL UNIT 
TOTAL 

GERADOR DE ENERGIA, 

ALIMENTACAO POR DIESEL, 

COM MOTOR 13 CV, 4 

TEMPOS, POTENCIA 

MINIMA DE ARRANQUE DE 

6000 W, POTE NCIA 

NOMINAL DE 6,0 A 7,0 KVA, 

CAPACIDADE DO TANQUE MENEGOTTI 

9 1,0 UN 22973 APROXIMADAMENTE 12,5 MGR-D7500 7.306,00 7.306,00 

LITOS, CAPACIDADE DO MONO V2 

OLEO MOTOR DE 

APROXIMADAMENTE 1 

LITRO, PARTIDAS ELETRICA E 

MANUAL, CONTROLE 

TENSAO: AVR, 

CARREGADOR DE BATERIA: 

EXTERNA 12 VOLTS / 8.3 AH.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 14 



WO.) 
CÔ 

> 
W 

<1/) 

z 

—) D o c 
(/1 a> 
o a O 

c > 

I1 
LI 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fis 

e 
TE NSAO DE SAIDA 

MONOFASICO 120/240 V, 

AUTONOMIA (50% DA 

CARGA): 5,0. CONTENDO 

MANUAL DE INSTRUCOES, 

GARANTIA DE 01 (UM) ANO  

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  109/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 

7.306,00 (sete mil e trezentos e seis reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 6 (seis) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 

equipamento/veículo que não atender as especificações contidas no presente edital ou que 

sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  — 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ITEM 09 - 01 GERADOR DE ENERGIA 

Para este Item deverá ser utilizado o recurso oriundo do Incentivo Financeiro de Emenda 

Parlamentar Proposta n2  08906.533000/1190-1 - (Conta 624009-2 - Fonte 518), conforme 

saldo financeiro disponível e dotações indicadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação da Rede de Serviços 

02 06/01 518 1.059 de Saúde 574 3667 4.4.90.52.30 

06.001.10.301.0019.1.059  

CLÁUSULA DÉCIMA— DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

equipamento ou execução de serviços, calculado sobre o vaor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do equipamento ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-so lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem co 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
Ln 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO o 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

co 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do LQ 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

o 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. o 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, 	não 	poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas 	as 	obrigações 	decorrentes 	do 	fornecimento 	deste 	contrato, 	sejam 	de 	natureza 

trabalhista, 	previdenciária, 	comercial, 	civil 	ou 	fiscal, 	inexistindo 	solidariedade 	do CL  

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de o 

prejuízos causados a terceiros. 
00 

_J 	( 
> 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na to 

presença 	das 	testemunhas 	abaixo, 	obrigando-se 	por 	si 	e 	seus 	sucessores, 	ao 	fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é CL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

FIS_ 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 26 de dezembro de 2022. 
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ANDERS0N MANIQUE ÀN0ERSONMANKU( 

BARRETO:96731 109991 BAROOIO96731109991 

0do 2022.12.27 11:47:47 03 00 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Testemunhas:  

Assinado de forma ogital 

MAIKO MATHEUS por MANO MATHEOS 

DINIZ:03495572929 	 8 
08:34:41 -0300 

Maiko Matheus Diniz 

M R Compressores Ltda 

CONTRATADA 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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Conforme Requisição de Necessidades n 2  425/2022 (Anexo 1 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA 	VL UNIT 
TOTAL 

GERADOR DE ENERGIA, 

ALIMENTACAO POR DIESEL, 

COM MOTOR 13 CV, 4 

TEMPOS, POTENCIA 

MINIMA DE ARRANQUE DE 

6000 W, POTE NCIA 

NOMINAL DE 6,0 A 7,0 KVA, 

CAPACIDADE DO TANQUE 

APROXIMADAMENTE 12,5 

LITOS, CAPACIDADE DO 

OLEO MOTOR DE MENEGOTTI 

9 1,0 UN 22973 APROXIMADAMENTE 1 MGR-D7500 7.306,00 7.306,00 

LITRO, PARTIDAS ELETRICA E MONO V2 

MANUAL, CONTROLE 

TENSAO: AVR, 

CARREGADOR DE BATERIA: 

EXTERNA 12 VOLTS / 8.3 AH. 

TENSAO DE SAIDA 

MONOFASICO 120/240V, 

AUTONOMIA (50% DA 

CARGA): 5,0. CONTENDO 

MANUAL DE INSTRUCOES, 

GARANTIA DE 01 (UM) ANO  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ e
o 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  109/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa (s) para fornecimento de Equipamentos e Materiais 

Hospitalares, eletrônicos e laboratoriais para manutenção da secretaria de saúde, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

(sete mil e trezentos e seis reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pelo Departamento de Saúde 

Básica e seus respectivos setores; 

2.3. Considerando os programas estaduais de fortalecimento da vigilância em saúde 

(VIGIASUS e PROVIGIA), de Atenção Primária a Saúde e de Assistência Farmacêutica em 

âmbito estadual e municipal; 

2.4. Considerando a necessidade da contínua Qualificação Atenção Primária em Saúde, 

Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica; 

2.5. Considerando a necessidade de informatização do sistema municipal de saúde; 

2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos e novos materiais para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. Com  objetivo de repor as que se encontram em más 

condições de uso, e melhor equipar as unidades de saúde de nosso município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades são estimadas, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde 

considerando a demanda que irão precisar para o atendimento de novos locais e ou 

substituição dos que se encontram em má condição de uso. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 58.476,14 (cinquenta e oito mil, 

quatrocentos e setenta e seis reais e quatorze centavos), conforme planilha de médias em 

anexo ao processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total 

de R$ 7.306,00 (sete mil e trezentos e seis reais) para o item, conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 	
W) 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 	D) 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 
> 

S. Dos critérios: 	 z 
5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 	
o  

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
	(1) 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
	a 
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6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Contratada: 
8.1. A Contratada deve cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e 

sua segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá 

fazer a substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto 

no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 

condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

8.3. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 
submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 
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8.4. A empresa vencedora ficará obrigada a troca, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 

10 (dez) dias úteis; 

8.5. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta; 

8.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.7. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.8. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.9. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.10. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.11. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.12. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.13. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.15. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regu lamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.17. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.19. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Secretária Municipal de 

Saúde, situada na Rua Romário Martins, 154, Centro, Município de Coronel Vivida. 

Respeitando-se os horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 

Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e 

descarga do produto. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
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10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

11. Da Garantia Técnica e do Registro: 

11.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 

pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do Recebimento Definitivo pelo 

Contratante. 

11.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 

Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 

11.3. A garantia do objeto deste Termo sujeitará ainda na prestação, pela empresa 

contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n 2  8.078, d' 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

11.4. Os produtos objeto desta licitação deverá ser registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e possuir certificação de qualidade que garantam a qualidade 

do produto, quando cabível. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Da vigência e da alteração: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) 

meses. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

> 
> 

o 
o o 

ËE 

>5 
Ui 

< cz 

•) i:, 
o 

00 
(1) 
0= 

a > 
.-0 

00 
a O 

o> 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 12 de 14 
	

1)1 



(Fe 	\ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.1.1. Item 1 - Referente à Incentivo Financeiro Estadual para Fortalecimento da 

Vigilância em Saúde - VigiaSus , investimento (conta 20332-7 e 60-0) e Referente à 

Incentivo Financeiro Estadual para Assistência Farmacêutica (conta 60-0). 

14.1.2. Itens 2,3,4,5 e 6 - Referente à Incentivo Financeiro Estadual para Fortalecimento 

da Vigilância em Saúde - VigiaSus e Incentivo Financeiro do Programa Estadual de 

Fortalecimento da Vigilância em Saúde - ProVigia-PR, custeio e investimento (conta 

20332-7, 60-0 e 56-1). 

14.1.3 Itens 7 e 10 - Referente a Saldo Remanescente de Incentivo Financeiro da 

Resolução SESA n.2 768/2019 (Ultrassom tipo II). 

14.1.4. Itens 8 e 9 - Referente à Incentivo Financeiro de Emenda Parlamentar Proposta n2 

08906.533000/1190-1. 

15. Anticorrupção: 

- 	 15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na o 

legislação 	brasileira, 	dentre 	elas, 	a 	Lei 	de 	Improbidade 	Administrativa 	(Lei 	Federal 	n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer 	que 	seja, 	tanto 	por conta 	própria 	quanto 	por 	intermédio 	de 	outrem, 	qualquer 

pagamento, 	doação, 	compensação, 	vantagens 	financeiras 	ou 	benefícios 	indevidos 	de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
CL  o  
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16.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do contrato, o Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 

de 04 de janeiro de 2021. 

16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do 

Departamento de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto 

Municipal n 2  7.662 de 14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de saúde 

	
Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2022 

Coronel Vivida, 26 de dezembro de 2022. 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Assinado de (cima digital por 
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 8ARR8709673 fl 09991 

Dados: 202212271 14807 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

MAIKO MATHEU5 
Assinado de forma digital 

DIN Iz:03495 5729 
Dados: 2022.1 2.28 

08.35.49 -0300 

Maiko Matheus Diniz 
M R Compressores Ltda 

CONTRATADA 



5€ 

•? 	/ 

VERIFICAÇAO DAS 
ASSINATURAS 	 w. 2 %. 

Código para verificação: 55DD-7ACD-5074-B877 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V 	JAIANA KEVILIN GUBERT (CPF 059.XXX.XXX-94) em 03/01/2023 16:00:03 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://coronelvivida. 1  doc. com  br/verificacao/55DD-7ACD-5074-B877 
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EDFTCRA JuRm DMO DO SUDOESTE LTDA:801 92081000108 

L TDA :80 1 920 Dados: 20231 .04 16:0942 -0300 

81000108 

I Caderno Integrante da Edição n ° 8301 Publicaçoes  1  Pato Branco, 05 de janeiro de 2023 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras. 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

BMUE*D€COBCESIAO DE LICENÇA DB neEBaçIo 

22222 	 t220-2t . E 	 - 
a. 	 2AN. 4.a. O022n20V. ,uiú0ui.a.n 

SUMULA OBCOSCESBAOOERÇAOui LICENÇA S2W,ucNI.P1InlA*.au 
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2. A.sa 	 iTt, Koi, 22.0. l_ 	 a,AN a. 

06 RGNWAÇÁOouuntoçu CA ~AO 

SÚGIUL,4 DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE 
AMPLIAÇÃO 

DONA ALDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, torna p51ico que ira 
requerer junto ao LAT a Licença prévia de ampliaç2o para a atividade de 

,nddstr,a diversas (alimenco), o ser estalada na Rod ER 493, Km lO. sn  - ', ila 

Bonita. Bons Sucesso do Ss,PR. 

LLJMICENTER SISTEMAS ELETRÕNICOS DE ILUMINAÇÂO LTDA CNPJ 18.331.899/0011-
54 toma publico que ia ,oqAo'D, ao ls.50,5, Agua • T.iis, a Lceoça P,Hs,. 4, Ae,pIAças - 
P8 Onia a ai-dado cio lsOatllaa diversas instalada na Rodovia PR-200, 1040C, Bens São 
CisIduBo, no TAO/0PiO se Pulo B'aeco:PR. 

EXTRATO DE EDITAl, TI' 1011/20523 
I'uOCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO I'A14,S COSI R,CIAÇ.tiO 'I'L)IPOIOMO.EA DE 

AUXilIAR DE SPRVIÇOS GERAIS'O-  E PROFESSOR 

O Prefeito do Moaoclpio da Kmaioença. OnladA do I'alaala, no ala dessas aoibsiç&a lagaos, edo 

uoufor000idadc com aos. 37, inoso LX, da Cuase,eusç0o Áu.lcral; artigo 230.1. LeiCooIplo,uuoau 
"016,2k l Ode .goaIodo200ol o:\I ,00:u:p.l :,' 1824. de I4dudooctobsinoL' 2022.F'i7.50TIER 
que os000ioaan.'oa ,.I,oeteu o:Tcançilaa pat'i o p000ssaa oalanoo u,,nplilSu.do, pala  
:001p005nio do Alsiliar de SePoicas (boraj, "6' e Professar. patina .IooIol ou sa.00sdaJn, do 

excepcional iclereauepoblocn. O Edoul ooanptalo, boto como. íorma a prazo das inscrições podes 
sai obtidos E0 eodae'.ço: "ovo raloasuauca.00.000.bt 

Rs'naon000ça. 04 clejancum de 20 1 3. 
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2B22, Cu.tpnta TU' 291/2022, Paol. EIdnA.Ie..13112022. Poaiomn 
PAR 	 NinoloIpIn 	 Bras" a 1111&.d -Ia Fe.d.iae. a 22Ipaae.Ia.aRa. Lado. 

O' 051101101 Ioo.ç2o do ia: :qsaOm 000unal:o's. . u'ionl :.aui.dm 'o. Praça Pnonjoelo lo.'g.. 
a aa.t.eaçlo Ao Vai.: 2022, aimdask .. nonaundadns 1. Src,olasa Mo.sss,p.I 41. Edacaodo. 

1,1001. 01111 .5',OLlo 101:01 oolsimoa,,  I'ia: laia no So:Rot 60,1. 10-  c/e *2/de Lei Yodan.I o, '5 SAV'Il. 
lisa epoondo 753. ao oalst sa.cal do :/ru,54 de aailoaso 2572022.0 os/ai da aso,anslc ato Ao ES 
:A.3Z5,o9.c -Ia, OU, 45 uounaso paao.eB aos aS 196. 175.W Pato 599cm, 04 de 1140504i  2022. 
Ovbaos C.11u - Seleto - Pa,do V,u, Iiools. L'aespct - Repeeaa.:ai:u / aOcI. 

UOSIIC:nIO 00 CORONEL VMDA ,PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

ao EO0.t 0:1910 EIO'Oses si' 109,2022. 0,)e:o cooB.aaça, a esposa)B/ pala IeSe,ait.,au o. 
.os,p.Ta ,vo,attalepaB ho$onaI,m. aBESeioo. . lasoatmaB ~e sio.nue.nçOo Ia Oa,c,I.oa 2. Seda,. 
OosaU aeuçêsau O mlano.. 000laaalVa 00,0)00 IR 00,000 Voada 0eaa.saR. Oue' o OatB, Ma ,soed la 

CONTRATO c0OITSAT200 CNPJ'0 
TOT  

1070022 0001402100 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
03.903,321t02l.41 

' 	' 

3,430,30 

1 
1 

CI5011GICA OlJROIOoO P00225105 
HOSPITALARES 

152.2022 lO R COMPRESSORES LIDA 07.5a2.5100001.102 taBelO 

S. C. COMERCIAL 505551 20.7511,45510001.13 4.050,30 

MIJNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PRA 
AVISO DE UCT'AÇAO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 0212023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AO'JIoIÇAO E INSTALAÇÃO 
DE 00140140 SINTÉTICA E PARQUES INFANTIS MATERLAJS PARA MANUTENÇAO DE 
ÁREAS PúBLICAS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA AOMBISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 0:40 do oadanl'o da, p0000atae: e partir das 0810000nLR do o:, 56 a. jareeifo da 
2023 até a, 00000T,Ip do dia 20 a. janeiro 5a2023. 404,50.00. pe000toa, 24508$  O011OOn'li 
204.2000araiso da 2023.0:904. o)spAe. aa p 	 8ONOOIPe 	 as aço. . I 	 liv lia 204. ia'.. de 
2023. VALORt,IJAIMO TQTaç RI 1.759.450,00. P'azo da agbsosa 12 sie,a,. Os 
0000ao3onenIO, pata acosso ao Pregão E)2Sâosco as100 aipuoeOoes 00 $510 u'IoIatoeu- 

aa aFIes de 
2020.  Juitario Ribeiro. 

os ÇP- 

)I15ICIPIO EIS PAIOl 1111,5(0 

IIIlUll, P1,oao.o .0 22612021. PARTES: OIauloOpIo da 00a aeaeo, e Pa.I.00d roma,*so,. 
Lida, OOCLIO: Instlaulaçdo da Ilaloono do Ploçie pua fútrura 1 osoossai eqaa,çãa do 0040nnovultco 
ptea050sleo o Cvatpsoeto'at O. AletçSo 50104 le:oLooaolou ao OFRVMF - Oelo10 0ajo ,k 
Molsv,ao.Iou, oolooul_ oupoolflona do ncd,sa:seoa ::,o,laoka pulo nuootpoc, sono 41, mbsu,daelt, 
CA0S-Cennio dastonçiol°ooasocol, V.soedeo.ea,laca'uteoio.d.lsocelch.u.00lojdimei3OdaO:PA-
IOnv2.do ao I'lno:o \le,d,,ao,o lo,,, 010510 os oa,Ioaados te, evemano pula OaIaflOn/0 40 irvizienIN 
lelo 5100,50141002 dcssdc a SABS.COVI.2 COVEXIII. DoolOpalo $5 ,oa.aedado. da Nmaaa 
Moo, opa: lo TosOp C,e5e,ne p001451400 o' 4 900/2022. a. pas:10 puovAIs esoençoctol:: do puoço, 
slssaIDouo on.oai.du do Pos. 0000 107. 000,kesoo pIaasUIa di'nvosud nu poeout da taaoip.odao,a 054 
leio,, osool,,Ue, 001.0000.2., A. p.lOooOoceot "50,001 ":0,0,1.. 104., 5,45,5, O' 52 )OtE'tv ole 
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MU20CIPIO DE CLEVELÃNOIA 
DECRETO i003 12023 

Nua..). RAFAEL BARROCA nos SANTOS paire .a•ou•, 
o ouin 4. CHEFE DE GABINETE. 

A PREFEITA MUNICIPAL. DE CLEVELANDIA. es,osn cio o.T,a'"ç6et 
0.9a0 p500502550 ai. 23. CC 501V Ou o Otaoca Nsoc pai 

DECRETA 

Art. 11 - F,ne nomeado RAFAEL BARBOZA DOS SANTOS. pol/aCo /5 
CPFOAB.734.009-10. pai. a000021 as losçõ,, ao capo Se CHEFE DE GABINETE, 

Boi. ui. EBIB 2.snsts .sl'a as, o5oi S 22:0 0 $A2 pvtuVaçaA. revogando 25 
d.poaoçõ,. as, Corta, o. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. DE CLEVELANDIA, ESTADO Do 
PARANÁ. EM 04 DE JANEIRO DE 2023. 

RACAELA MARTINS LOS] 
00,5.1. Municipal 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO No 0212023 

E.00lor..0 ..,pldo,J000 GABRIEL INACIO CORADELI 

do cargo da CHEFE DE GABINETE. 

A PREFEITA MUNICIPAL. DE CLEVELÁNOIA. no soou Ia 

Ss02a aTuosiçOil legais 000,550. TO art. 43 inciso [V da L,: 000BT'22 V,sOpaI. 

DECRETA: 

Ao. 1 1  - Feai eaun,,ado. e puito' O, 04 Ia janeiro 542023. 

o s,00u, JOÃO GABRIEL INACIO CORADEU. ,sapcvla No 272E-1 ao cargo ia CHEFE DE 

DUAl/SETE. 

Art. IT ' Esta D,'.Io arte aIS 51905 'ia data lia sosa 

DubIoaçáV tn»otoar,soTnt'On n'lOto 2322 aIa daT,2 $ du000 ç010 055 csnnaAo 

GABINETE 	DA PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 

CI EVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ. EM 04 DE JANEIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIG DE CLEVELANDIA 
DECRETO N51412023 

Nomeia JOÃO AUREO PACHECO. para exercer o oa,pu 
de SECRETARIO DE OBRAS DE VIAÇAO. 

A PREPEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA no os., da o,00, 0150., çoas 
IIÇCIa Provistas ro ar, 43 rlUep [V os Lei 0'Gk' 10 i.IJFS tIO 

DECRETA: 

Au. I - Fica nomeado JOÃO AUERO PACHECO poiaooe do 
COF365.490.769,27 0.OiI 101000 45 L'çOas co oatpo co SECRETARIO DE OBRAS E 
ViAÇÃO. 

Aol. 2- Este dan00 aSIa os' o'900  ia Cara do isa pcnI.vaçln, tnooçanoo a 
Portar  n'22012022 RI, pana', Uspo, çO.s ao, CAStiGOU 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA. ESTADO DO 
PARANÁ, EM 02 DE JANEIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOS[ 
Po.t.tta Municipal 

°oz ao C/,opor Eneo9ÓSoa Ida- CNPJ 03.001.699.0002-50.10510 poku goe oaqsotAT 

a 'nsooaçDo lia sisO Licença de Opeaç2o '0 56228923. nOma até 2310712023. laia a alodade 

de Galaçdo da Energia EIBIatCa da PCH isiluso Aed'aoB lFoz do Cltopon). 29.072 MW 

localOada no 'nsotdopiu da Crsopa,,a do Ipuaça. 09. 

MEINICiFI() Iam, CLEVELÂNDIA 
EXTRATO DO CONTENTO 5• 21/202'. 

PIoLGÃO ELE 1 oóiosico Y. 9312022 - IIOOCILS9O M. 162/2022 
PARTES: METOSCIOIO DE CLEVLLLNDIA E ROBERTO CRIAR SCHMITZ LOBA, 

OBJETO: N4ui2iç8o 410 A'4SiIi101UH1Oa 09°ttu52. paro .IJHd500saO do ,I.,ntaoda dl Saciseo,,a 
de AgatoUlInan desse MaEtoiplo. ,t,.odo IVOOl alaitlieo ao ,ieneondadea doo paql:etsou a medos 
p"oilislosso sooFoosso propoulot Pl.,taEoossa 4' Itanuil, sob a 045376202 1. 
VALOR 1010.1: ES 29.990.00 çVinte so,a uni), 0500002105 a 050011$ 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os paga00001oa 000a'ieBo no dia 14 (q5a000zo) ou as 

rtru:: J:. 1,1:1 oUhoaqUoeIa, Ia osuado, soto'o i,o,nrs:tnoel,,s Jon .015 içou. 

PRAZO) DE eXECIÇÃO: O prazo deosteluulaç400aaide I0(desooiIo) meseo com inlsican, 

0301/2023 usou tuomoan um 0210612024, podando u o.uRIO aui ddnlodo, um ooulio'noodadu 

5:oso: que 00Lal'ol000aO:0o07..Es:aII,du Irei 8tu56193,nsnliaoleoemoo.,I,I:o,,.. 

I'aOÂLODLVIGÊNCIA: Opeasodauigétoo:$ será de2l (vinte quatro) n:000a, com in:oioem 

03.01/20230 seu termino 02 02'012025 

P11101): CLLVELÃIoOIA - PIO 

DATA DE ASSINATURA: 01010023 

CIo:ollud,,o, 04J0:asoii,,Jo21123. 

I0AEAELA '46011)9 1081 
Pt'ríelta Slusklpal 

lota. NICIPIO IW. c'LI:vI:LÂ NIOIA 

EXTRATO DE) CONTRATO N. * 252023 

PREGÃO ELETRÔNICO TU'. 9312522 - PROCESSO TU'. 162/2022 
PARTES: MENICIPIO DE CLEn' ELÂIODLA E BRUNO 1 PEREIRA COM, PEÇAS E MAIO11. -ME. 

OBJETES: Aquiuiç$n da eqoipan:asloa .giloolao, pai. atendimento Ia demanda da Secretária 

do A0o,osls:aa douto Moolo:p:o. nua,,dc atolo, aloo,&oo as ao,us,,dadu, dou puqsulos o ,00d,oa 

p,oduooros usa.foasoo piopoula Pl,o0onna - lImou, sob 0 0400702021. 

VALOR 'rurAl,: os 25000,QO(vinte sint 

CONDIÇÕES DE PNGNNII:Cs'IO: Os pUgaincTIos osoassdo tu dia /4 (qualorou) au no 

primeiro dia iool ososhsequeele, de acordo oca. cv I'omecimenlos dos laos 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O po,oc dc çontaolação OUSA ,lo IS (d000itol OSUAA coo, 

03 012023 e seio domino eis 0206/2024, podendo o mesmo ser dilatado, em conformidade 

com o que aolahelema artigo 07. incito, da lei ).66540, mediante oeaano aditivo. 

P10620 Di: VIGEPiCIA: O ITaaado ui0tocia scinid, 2 0 15 1041401501 01004. 0010 

0101 2II23a ueil IéaslitioenO2JOl'2O2'i. 

6000: CLI,N'a,L&N.)I 0-1011 

DATA DE ASOINA1'UR,S: 00911:2023 

CIcsuIJadia, 04 dcjaouao de 2023. 

RAPARES MARTINS LOSI 

PodeIS. '4onleIp.I 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 007 DE 4 DE JANEIRO DE 2023 
Súmula: 085içoa empregada do quadro do DONIMS para atuar n'a 

fiscalização gela) dos instrumentos de contratação firmados com outras 

pessoas jurleica pala aquisição de bens e de serviços e dá oolraS 

providências. 

A Integra encontra-se d:opootivel 00$ $09I1i0W$ encl050çoo eIotrÕnoco: 

.,'Iito Lo! e t:tIp.I/cps410i.0,er:c,nl:::oCtgoI ,3l,0t0.01'Ul000.' 
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Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 1 NÚMERO DO CNPJ 	 1 VALOR TOTAL RS 

MI' SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 	 23.987.502/0001-53 	 1179.964,00 

7çWJO \ 
Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 179.964,00 (cento e setenta e nove mil novecentos e sessenta e quatro reais). 

- 

Coronel Vivida, 02 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E2FBC5C3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 109/2022. Objeto: contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos e materiais hospitalares, 
eletrônicos e laboratoriais para manutenção da Secretaria de Saúde. Prazo de vigência: 6 meses. Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ r." VALOR TOTAL 

15712022 ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 03.983.321.000I-41 3.435,38 

58/2022 CERURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 37.721.018.000I-92 4.500,00 

159/2022 M R COMPRESSORES LTDA 07.382.8900001-92 7.306,00 

16012022 1' A PAR CONDICIONADO LIDA 43.075.236 0003-61 19.170.00 

16112022 S. C. COMERCIAL EIRELI 20.758.465 0001-13 4.0o8,00 

Coronel Vivida, 26 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1088135E1` 

ESTADO DO PARANÁ 
- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPTRAN 

275410 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S. 3  oferecer recurso contra a infração junto á DEPTRAN-DV até 09/02/2023, o qual será remetido 
à JARI para julgamento. 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infruçlo Código da Infraçàu Valor Infração 

AGY4105 275410N1C00 0934 27109/2022 50020 R$ 260.32 

A1T4349 275410D000023005 09/10/2022 74550 R$ 13016 

AJ13300 275410D000023013 0911012022 74630 R$ 195.23 

AJT9130 275410D000022995 09/10/2022 74550 R$ 130.16 

AJYSJ49 275410D000022965 08/1012022 74550 R$ 130.16 

AKN7004 275410D000023037 1111012022 74550 R$ 130.16 

AL06608 275410N1C0010966 27/0912022 50020 ES 390.46 

ALP6H79 27541 0D000023036 1011012022 74550 R$ 130.16 

ALZ5038 275410D000023031 1011012022 74630 R$ 195.23 

AMX2A15 275410N1C0010952 2710912022 50020 R$ 260.32 

AMX2A15 275410N1C0010939 2710912022 50020 R$ 260.32 

AM.X2A15 275410D000022934 08/10/2022 74550 R$ 130.16 

ANIMAIS 275410N1C0010961 27/0912022 50020 ES 260.32 

AMY4218 275410N1C0010959 27/09/2022 50020 R5 260.32 

ANESD34 275410D000022919 07/10/2(122 74550 ES 130.16 

AN114503 275411lD000022989 09/1012022 74550 R$ 130.16 

A0F2984 116100E009024517 11022 54284 R5293.47 

A017321 275410D000023019 10/10/2022 74710 R$ 880.41 

AP02199 2754100000023007 09/10'2022 "4550 ES 130.16 

AQE8973 27541 0D000022947 081102022 74630 RS 195.23 

AQK4909 275410N1C0010941 271092022 50020 R$ 390.46 

AQPIG48 2754101)000023017 10/1012022 74550 R$ 130.16 

ARDSH48 116100E009308066 09/10/2022 70561 ES 293.47 

ASJ9J84 1161000009277022 11/1012022 54100 ES 130.16 

ASV9141 275410D000022994 09110/2022 "4550 ES 130.16 

ATA7071 2754 1 0D000022913 0711012022 "4550 R$ 130.16 

AIFIJ76 275410D000022932 08/1012022 74550 R$ 130.16 

ATQ6C43 1275410N1C0010936 27/0912022 50020 R$ 260.32 

AUU1691 1275410D000022973 10811012022 74550 1 R$ 130.16 
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